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Fone (67) 3443.1890 – Fone/fax (67) 3443.1217 - site: www.bataypora.ms.leg.br - e-mail: secretaria.camara@top.com.br  

Exmo. Senhor Fabio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 
A Vereadora que este subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, fulcrado 

no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja encaminhada ao 

Exmo. Sr. Germino da Roz Silva, Prefeito Municipal com cópia para a Exma. Sra. Patrícia 

Portiolli, Secretária Municipal de Infraestrutura Publica, onde solicita: 

 

Indica: Providências urgentes quanto à qualidade do recapeamento asfáltico realizado no 
município de Batayporã; solicitando a imediata verificação e correção das falhas apresentadas 
na execução do serviço. 

 
JUSTIFICATIVA: A lama asfáltica aplicada vem se mostrando de péssima qualidade, apresentando 

esfarelamento e desintegração precoce, o que tem resultado na formação de poeira intensa. Essa 
situação tem causado graves transtornos aos moradores, especialmente às donas de casa e pessoas 
com problemas respiratórios, como rinite e sinusite, que estão sendo diretamente afetadas pela poeira 
constante que invade as residências. 

 
A má qualidade do serviço, além de representar desperdício de recursos públicos, compromete o bem-
estar da população e demonstra falta de fiscalização adequada na execução da obra. 

 
Diante do exposto, solicito que sejam adotadas medidas imediatas para avaliar a qualidade do material 
utilizado, exigir da empresa responsável a reexecução do serviço dentro dos padrões técnicos adequados 
e garantir à população uma solução definitiva e eficiente. 

 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 10 de novembro de 2025. 
 

 

Andrea Cruz 

Vereadora 
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